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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXERCÍCIO DE 19_9^

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 260 /98 n

ÍNICIATIVA:

EDIL tHÉO de SOUZA MOURA

HISTÓRICO:

DENOMINA RUA SEBASTIÃO AMARO DA SILCA

A ANTIGA RUA CAI ANA EM PACOTUBA
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AUTUAÇÃO

Aos TRES . dias do mês de AGOSTO do ano de

mil novecentos e noventa e oito ^ autúo o

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 qv .a 19 98

Presidente: juAREZ TAVARES matta

Vice-Presidente: JOSÉ CARLOS sabadini

1? Secretário: at.mtr forte dos santos

2° Secretário: SEBASTIÃO ARY CORRÊA



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

pkojeto de lei
numero PROPRIO.,
PROTOCOLO GERAL,
bata protocolo..

2óO./'
X Cj / £5 / RG

03/0S/9S

ISOJETO DE LEI NS

DEmmiA VIA PttelICA do »TICIPI0

E DÁ OUÜÍRAS ISOVIDÊNCIAS.

Art, 12 _ Eica denominado Rua Sebastião Amaxo da Silva, a antiga
Rua Caiana, localizada paxalela à Avenida Antliexo Soa

res na Sede do Distrito de Pacotuba.

Art. 22 - Esta Lei en-tra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contBário.

JUSTIPICATIVA

Sebastião Amaro da Silva foi um dos primeiros mora
dores da lua, contribuiu muito para o desenvolvimento da mesma,
por está razao a,cli8mos justo prestarmos esta bomenagem.

\
Ihep de Spuza Moura

Vereador HPB

RUA BARAQ DO ITAPEMIRIM, Ü5 - CENTRO

TEL/PABX; (027) 521-5822 - FAX; [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GO-11G

CACHCEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Kb.

PfíOJETO DE LEI
numero PROPRIO.,
s- riU I Oi_-uLD GERAL
data PROTOCOLO.,;

200/9:

iá7é/98

03/08/98

mo^w m isi ire SCojB^
DEMUM YXA PÚBLICA DO WmOlTIO

E DÁ OirTRAS EJOYIDÍÍKGIAS.

Art, 12 - Yica denominado Rua SeDastião Amaro da Silva, a antiga
Rua Oaiana, localizada paralela à Avenida Antliero Soa

res na Sede do Distrito de PacotuDa®

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contBário,

JDSTIPICAOÍIYA

Sebastião Amaro da Silva foi um dos primeiros mb^ca-
\

dores da rua, contribuiu muito para o desenvolvimento da mesm'^,

por esta razão achamos justo prestariaos esta homenagem.

!>!■ Xpi llWPlI lHiWtf HUI

®iep de Spusa. Moura ^ \
Yereador P2B

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, OS - CENTRO
TEL/PABX; [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411

GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 293CDG-1 1 □

-  ESPÍRITO I; SANTO
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REGISTRO CIVIL.
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Município CACHOEIRO, DE ITAPEMIR^
Dlslritode -PACOTPBA'^"

JOAQUIM FERNANDES PILHO

nfioiai' ESCREVENTE'

i

ÓBITO mm

xJo Registro Civii

\ CERTIFiCO que às fis,

de ÓBITOS, foi feito

do livro n9- M. ^o Registro

-^oje o acgontn Ho SEBASTIÃO AMARO DA SILVA
-de 19

à&
-

^3C-X^3C-X-3fr;' ̂; falarlH?-Ó Ia. „
á  l^horas, om Domicilio^ «este distrdtò^^^ --3^
• '- '• ■■ • ■■ ' •

tJ- do sexo- .,de.çor. prr>floQart> JhPOSeJàtadlO

-í:«'«sí,

^  f '• .í - ... -

natural de 'Bste Bstado x^x-x-x-x-x-x-^x-yx- x-x-^yx-x-x-x-x-x-x-

residente e domiciliad 9—

56) aaos

BM. éstyidistrito x-x-x-x-x-k^xrx-x-y x-x-x
com Caaado x-x-x-x-x-x-x^

-x
—i—,—deldade, estado civil .—

fiih-O. x-x-x-x-x- Ho ac^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-^x-x^x-x^x-x-xp-

profissão- x-x-x-x-x-x
-natural de. x-x-.x-x-x-x-x^x-x-x-x-x-x-.x-x-^

X-X-X-X-X-X-X-X roQiHonto X-X-pX-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X^X-X-X—

e de Dona MARIA SAVATB !X»X-X~X-X-X-'X-'X-X"X-X-X-X~X~X~X'"X~X-

de prnficc^gn "ü^OMosticA Êiaturai rio Kste Estado x—x*"x—x—x—x~x^
x**X'^X'"x^X"*x*"X"X'"X"'X^ "rociHonto i<-Kiít ' esito distito- x^x^x^x—x»x**'X—x^x

AGOSTINHO ItÍNHARES X-X~X--X"X~X-X-X-'X-X-X~X~X--X-Foi deciarante

sendo o atestado de óbito firmado por X"X--X« X" X!~X'-X~X-"X-X-X-X-X-X-X~X-X-

V'.qi io -HoiV^nmn naiica da mnrto ?!tjBniQE!aáÍ!ai>CaCX~X^X-"X?^

—e o sepuitamento feito no.cemitério de
Paeotuba «este distrito - x^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x^x-x-x^x^

^  Observações: geahiMia x^x-x-x-x-x^x^x-x-x-x-x-x-x-x-x-x
X~X-X"X-X-X-'X-X-X-X-X-X~X'-X*X~X-X--X-X-X-X-'X--X-'X"X'-X"X-'X-X~X«-X-

X-X-X-X-Xi-X-X-OC-X-X^-X-X-jc-Óc^^X^-X-X- X-X^X~X-X-X-Ct-X--X"X-X"X
X'^-X-X-X-X--X-'X-X"X-'X-X-'X~X-X-X"X~X-X--X~XtX-X-X~X-X-'X-X~X~X-X-X

,í " s.

o referido é verdade e dou

Pacotuba 22 ria Mtezembro de 19 M

JOAQUIM FSiVitíGNBBSJ
Esctovq*^**

o

JÇód. 4ljj-jnpov|alr8-Cachoeiro



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto: PROJETO-DE-LEI
Iniciativa: theo de souza moura'

Relator: LUIZ CARLOS FONSECA.

N. 26:0/98'

RELATÓRIO. O presente expediente trata de projeto-de-lei, da iniciativa do
edil suso mencionado, cujo propósito é denominar via pública citadina, que
já tendo sido apreciado em primeira discussão, agora, encontra-se nesta
comissão, para conhecimento e medidas regimentais.

PARECER DO RELATOR. É da competência desta Casa, e seus integrantes,
dispor sobre tal assunto, consoante previsto está na Lei Orgânica Municipal,
mormente no art. 43, XIII. Ademais, da forma proposta, traduz justa
homenagem a uma pessoa extremamente respeitada e admirada por todos que
tiveram o prazer de conliecê-lo. Dai, pois, somos favoráveis à sua aprovação.

Voto do presidente De acordo com o parecer

Voto DO MEMBRO. De acordo com o parecer

DECISÃO: Esta comissão, assim, por unanimidade de seus componentes,
decide - pelo encaminhamento regular da matéria, seguidas, portanto, as
normas reghnentais pertmentes.

Sala das Comissões (ES), J\'% cÜjl de 1998

FÁBIO MENDES GLÓRIA - Presidente.
/

LDíZXC.

Jc
FONSEC^ elator.

EDISON VALETÍN^SSARELLA - Membro'



Car.hnfiim Hp Itap^mirim
~CuMissÀo DE CoNSTnviçÃo, Justiça e Redação

260/98 fProjeto de:
Iniciativa: shêo s. Momâ
Relator: elimâe eeebeiea

RELATÓRIO:
(Drata-se de Projeto de lei qtie denomina via poSlica no
distrito de Pacotuba.

Â proposta está regalar quantoa aos aspectos inerentes
á esta comissão.

Voto do Relator:

Yoto pelo erioaininliomento regular da matéria,

Voto do Presidente:

Voto com o Relator.

Voto do Membro:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Pecide esta comissão, por unanimidade de seus membpos, pe

Io encaLaiahojaento re^gular da matpria, observadas as nor-

mas regimentais.

Sala das Comissões, o 9 (ÔL

José !U1Wlos'í>abadini

presidente

Elimar Ferreira

Relator

Túlio Jan^^P^Arc^jo
Memlxo


